
 

Nos termos do n.º 8 do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, divulga-se o 
Relatório de Ponderação dos Resultados da Discussão Pública, aprovado por deliberação 
tomada na reunião da Câmara Municipal de Viana do Alentejo de 28/03/2012, relativo à 
Proposta de Alteração do Plano diretor Municipal de Viana do Alentejo – artigos 20.º, n.º1, 
alínea e), 25.º e 26.º: 

 

ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE VIANA DO ALENTEJO – 
ARTIGOS 20.º, N.º 1, ALÍNEA E), 25.º E 26.º 

RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DOS RESULTADOS DA DISCUSSÃO PÚBLICA 

 

 

1. Introdução 
 
O presente documento constitui o Relatório de Ponderação das reclamações, 
observações, sugestões e pedidos de esclarecimentos apresentados no âmbito da 
Discussão Pública da proposta de alteração do Plano Diretor Municipal (PDM) de 
Viana do Alentejo – artigos 20.º, n.º1, alínea e), 25.º e 26.º do respetivo regulamento. 
 
A sua elaboração e divulgação tem por objetivo dar cumprimento ao previsto no n.º 8 
do artigo 77.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) – 
Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, com a redação dada pelo Decreto-Lei 
53/2000, de 7 de abril, pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de dezembro, pela Lei n.º 
58/2005, de 29 de dezembro, pela Lei n.º 56/2007, de 31 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 
316/2007, de 19 de setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro. 
 
 

2. Discussão Pública 
 

2.1 Objetivo da Discussão Pública 
 
O objetivo principal do processo de Discussão Pública é permitir o cumprimento do 
direito à participação dos cidadãos no planeamento do território. Deste modo, o período 
de Discussão Pública da Proposta de Alteração do PDM de Viana do Alentejo – artigos 
20.º, n.º1, alínea e), 25.º e 26.º - visou permitir que a mesma fosse consultada por todos 
os interessados, que, se necessário, fossem prestados os devidos esclarecimentos e que 
os interessados apresentassem as suas reclamações, observações, sugestões e pedidos de 
esclarecimento. 
 

     2.2. Período de Discussão Pública e sua Divulgação 

O período de Discussão Pública da Proposta de Alteração do PDM de Viana do 
Alentejo – artigos 20.º, n.º1, alínea e), 25.º e 26.º foi de 30 dias úteis, contados a partir 



do 5.º dia útil a seguir à data da publicação do respetivo aviso no Diário da República, 
pelo que decorreu de 31 de Janeiro de 2012 a 12 de Março de 2012. 

A abertura deste período e o respetivo modo de participação foram divulgados da 
seguinte forma: 

 

 

 

a) Publicação de aviso no Diário da República, 2.ª série, n.º 16 (Aviso n.º 1032/2012, 
de 23 de janeiro); 
 

b) Publicação de aviso em 2 jornais diários e num semanário de grande expansão 
nacional: 
b). 1) – “Diário de Notícias” em 23/01/2012; 
b). 2) – “Diário do Sul” em 23/01/2012; 
b). 3) – “Sol” em 27/01/2012 

c) Divulgação no sítio oficial do Município na Internet (www.cm-vianadoalentejo.pt)        
     em 20/01/2012: 

                “PDM” 

                “Alteração do PDM” 

                “Alteração do PDM de Viana do Alentejo – artigos 20.º, n.º1, alínea e), 25.º e 26.º” 

              “Alteração do PDM de Viana do Alentejo – discussão pública” 

 

d) Divulgação em Edital nos lugares públicos habituais e no sítio oficial do Município 
na Internet (www.cm-vianadoalentejo.pt); 

 

Não foi possível efetuar publicitação em Boletim Municipal em virtude de, durante o 
período de discussão pública, o mesmo não ter sido editado (sem prejuízo da sua 
inclusão, com indicação do prazo já ter decorrido na próxima edição do mesmo). 

Os avisos acima referidos continham a seguinte informação: 

 - período de Discussão Pública; 

-  local de consulta da Proposta de Alteração do PDM (acompanhada dos elementos que 
se indicam infra no ponto 2.3); 

 - forma como os interessados poderiam apresentar as suas reclamações, observações ou 
sugestões. 

 



2.3 Consulta da Proposta 

      Local de Consulta e Documentos disponibilizados 

 

 

 

 

Durante o período de Discussão Pública foram disponibilizados para consulta os seguintes   
elementos: 

a) Proposta de Alteração do PDM  
b) Fundamentos da alteração, incluindo a justificação da não sujeição do presente 

procedimento de alteração à avaliação ambiental; 
c) Ata da conferência de serviço, com os pareceres das entidades; 
d) Documentos relativos à concertação alcançada entre as entidades intervenientes quanto à 

proposta de alteração em causa 

Os referidos elementos estiveram disponíveis para consulta na Divisão de Administração 
Urbanística e Processual da Câmara Municipal de Viana do Alentejo, sita na Rua Brito 
Camacho, n.º 13, em Viana do Alentejo, nos dias úteis, das 9 horas às 12 horas e 30 minutos 
e das 14 horas às 17 horas e trinta minutos. 

 

2.4. Modalidades e Formato da Participação Pública 

Durante o período da Discussão pública os interessados poderiam apresentar as suas 
reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimento, por escrito, dirigido ao 
Presidente da Câmara Municipal de Viana do Alentejo, podendo ser entregues em mão, por 
e-mail (camara@cm-vianadoalentejo.pt) ou por correio para Câmara Municipal de Viana do 
Alentejo, Rua Brito Camacho, n.º 13, 7090-237 Viana do Alentejo. 

 

3.   Ponderação das Participações e Resultados 

Durante o período de Discussão Pública da Proposta de Alteração do PDM – artigos 20.º, 
n.º1, alínea e), 25.º e 26.º - não houve qualquer participação. 

Deste modo, a Câmara Municipal de Viana do Alentejo pode proceder à elaboração da 
versão final da proposta para aprovação, nos termos do artigo 77.º, n.º 8, n fine, e para os 
efeitos previstos nos artigos 78.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, 
na sua redação atual. Atendendo que não houve qualquer participação em sede de Discussão 
Pública, considera-se que a proposta de alteração submetida a Discussão Pública poderá 
constituir a versão final da proposta para aprovação 

 


